
RECOMENDAÇÃO

IC.01688.000.037/2021
IC.01688.000.038/2021
IC.01688.000.040/2021
IC.01688.000.084/2021
IC.01688.000.085/2021
IC.01688.000.086/2021
IC.01688.000.089/2021
IC.01688.000.140/2021

 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa do

patrimônio público e social, da moralidade e da eficiência administrativa, nos termos

dos artigos 127, caput, e 129, incisos II e III, da Constituição Federal – CF/1988, artigo

25, inciso IV, alíneas “a” e “b”, da Lei n.º 8.625/93, e artigo 32, inciso II, alíneas “a” e “b”,

da Lei Estadual n.º 7.669/82 (Lei Orgânica do Ministério Público Estadual);

  que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625CONSIDERANDO 

/93,  dentre as atribuições do Ministério Público, prevê a de expedir recomendações

visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como ao respeito

aos  interesses, direitos e bens cuja defesa lhe caiba promover, fixando prazo razoável

para a adoção de providências cabíveis;

  que as recomendações podem ser expedidas emCONSIDERANDO 

caráter preventivo ou corretivo, no âmbito de inquérito civil, procedimento preparatório

ou  procedimento administrativo, e mesmo anteriormente à instauração de
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procedimento, em casos que reclamam urgência, conforme artigos 1º, caput, 2º, inciso

IX, 3º, caput, e  §2º, e 4º, caput, da Resolução nº 164, de 28 de março de 2017, do

Conselho Nacional do Ministério Público; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida à luz dos  princípios

constitucionais inscritos no caput do art. 37 da Carta Magna (Art. 37. A administração

pública direta e indireta de qualquer do Poderes da União, dos Estados do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,  impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência), sendo o princípio da legalidade base de todos os

demais princípios que instruem, limitam e vinculam as atividades  administrativas, de

modo que a Administração só pode atuar conforme a lei.  

CONSIDERANDO que tramitam diversos inquéritos civis na Promotoria de

Justiça de Santo Augusto com objeto similar, todos envolvendo despesas efetuadas no

início de 2021, no início da atual gestão municipal, relacionadas à aquisição fracionada

de produtos, sem o prévio processo formal de licitação;

CONSIDERANDO que é indispensável a instauração e completa instrução

, o qual  deverádo  devido Processo Administrativo de Dispensa de Licitação

obrigatoriamente conter documentos que comprovem: caracterização da  situação

emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa; razão da escolha do  fornecedor

ou executante; justificativa do preço; documento de aprovação dos projetos  de

pesquisa aos quais os bens serão alocados, e por fim, comunicação à

autoridade superior para ratificação e publicação na imprensa oficial, consoante artigo

74, § 6º, da  Lei n.º 14.133/2021 (conforme artigo 26, caput e parágrafo único da Lei

8.666/93); 
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CONSIDERANDO que a justificativa de preços e razões de escolha

do fornecedor, no processo de dispensa emergencial ou por calamidade, devem trazer

necessariamente elementos que demonstrem a compatibilidade dos

preços  contratados com aqueles vigentes no mercado ou com os fixados por órgão

oficial  competente, ou, ainda, com os que constam em sistemas de registro de

preços,  bem como que foi consultado o maior número possível de fornecedores

ou executantes (conforme Acórdão 2019/2010 – Plenário, TCU); 

CONSIDERANDO que a justificativa do preço deverá ser acompanhada, sempre

que possível, da comprovação de que houve negociação visando à obtenção  de

proposta mais vantajosa para a Administração, conforme o art. 5º, da Lei n.º 14.133

/2021 (art. 3º da Lei n.º 8.666/93), devendo ainda conter a demonstração da adequação

dos custos orçados, mediante, por exemplo, a consulta aos preços  praticados pela

empresa contratada em outras oportunidades (TCU, AC-2314-43/08,  Relator Ministro

Guilherme Palmeira), não sendo suficiente apenas a inserção das  cotações de preços

obtidas com três ou mais empresas desacompanhada de análise  fundamentada dos

valores apresentados e contratados (TCU, itens 1.5.1.2 e 1.5.1.3, TC-015.455/2009-0,

Acórdão nº 4.442/2010-1ª Câmara); 

CONSIDERANDO ainda que, como regra geral para a dispensa de licitação,  é

necessário que o gestor cumpra todos os demais requisitos da nova Lei de Licitações -

Lei nº 14.133/2021, em especial, a obrigatoriedade, nas obras e serviços, da existência

de orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitários, a vedação da indicação de marcas e a observância aos critérios de

publicidade (74, § 6º, da Lei n.º 14.133/2021), e da observância do
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instrumento  contratual nos casos previstos em lei (art. 95, “caput”, da Lei n.º 14.133

/2021;  antigo artigo 62 da Lei n.º 8.666/93) (TCU, item 9.7.6, TC-014.388/2005-9,

Acórdão nº 1.920/2011-1ª Câmara);

CONSIDERANDO que a falta de verificação de emergência ou  calamidade

pública que justifiquem a contratação direta e/ou vícios no processo  instrutório do

artigo 72, da Lei n.º 14.133/2021, podem configurar dispensa indevida da  licitação,

 correspondente (artigo 71,  incisos egerando a nulidade do contrato administrativo

parágrafos, da Lei n.º 14.133/2021; antigo art. 49, a Lei n.º 8.666/93), bem  como

 (artigo 337-E, da Lei n.º 14.1333/2021; antigo art. 89 da Lei n.responsabilidade criminal

º 8.666/93) , seja pelo dano presumido ao erárioe por ato de improbidade do gestor

público, seja pela violação dos princípios da Administração Pública (Lei 8.429/92); 

CONSIDERANDO que:

1)      No IC. 01688.000.037/2021, instaurado para “Apurar notícia de

aquisição, sem licitação ou processo de dispensa, de lubrificantes automotivos

pelo Prefeito de São Valério do Sul, no mês de janeiro de 2021”;

2)       No IC. 01688.000.038/2021, instaurado para “Apurar notícia de

aquisição de "materiais de consumo", no mês de janeiro de 2021, pelo Prefeito

de São Valério do Sul, sem a adoção dos procedimentos previstos na Lei nº 8.666

/1993 para dispensa de licitação”;

3)       No IC. 01688.000.084/2021, instaurado para “Apurar notícia de

fracionamento irregular de despesas, sem procedimento licitatório, pelo Poder

Executivo de São Valério do Sul, a partir de janeiro de 2021, junto à COOP

TRITICOLA MISTA CAMPO NOVO LTDA”;
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4)       No IC. 01688.000.040/2021, instaurado para “Apurar notícia de

aquisição de "material hospitalar" (NE nº 165), no dia 18/01/2021 pelo Prefeito

de São Valério do Sul, sem a adoção dos procedimentos previstos na Lei nº 8.666

/1993 para dispensa de licitação”;

5)       No IC. 01688.000.089/2021, instaurado para “Apurar notícia de

fracionamento irregular de despesas efetuada pelo Município de São Valério do

Sul junto ao fornecedor LEANDRO SCHOSSLER COSTA, sem licitação ou

procedimento de dispensa, desde o início de 2021”;

6)       No IC. 01688.000.086/2021, instaurado para “Apurar notícia de

despesa realizada pelo Município de São Valério do Sul junto à pessoa jurídica

HELCIO DA LUZ SCHOSSLER, sem licitação ou processo de dispensa,, no ano de 

2021”,

7)       No IC. 01688.000.140/2021, instaurado para “Apurar notícia de

despesa efetuada pelo Município de São Valério do Sul junto ao fornecedor

RENATA DEPIERE SPEROTTO - EPP, sem licitação ou procedimento de dispensa,

a partir de janeiro de 2021”, e

8)       No IC. 01688.000.085/2021, instaurado para “Apurar notícia de

fracionamento irregular de despesas, sem licitação ou processo de dispensa,

realizada pelo Município de São Valério do Sul junto à empresa JAQUELINE T.

CARLS LTDA, no período de 19 a 31 de janeiro de 2021”.
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, face à situaçãoNão se vislumbrou conduta dolosa do gestor público

fática concreta em que assumido o controle do Município, sem a devida transição

de governo e o fornecimento de informações básicas orçamentárias, a permitir um

planejamento prévio sobre as despesas de início de gestão;

  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por

seu  Promotor de Justiça signatário, no uso das atribuições que lhe foram conferidas

pelo artigo 129 da Constituição Federal de 1988, artigos 26, inciso I, alínea “a”, e 27,

incisos I  e II, e parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal n.º 8.625/93 (Lei Orgânica

Nacional do Ministério Público), artigo 32, inciso IV, da Lei Estadual n.º 7.669/82 (Lei

Orgânica  Estadual do Ministério Público), e artigo 29 do Provimento nº 26/2008 da

Procuradoria-Geral de Justiça,

RECOMENDA

 

AO PREFEITO MUNICIPAL IDÍLIO JOSÉ SPERONI, na qualidade de

INVESTIGADO e também como representante do PODER EXECUTIVO DE SÃO

que:VALÉRIO DO SUL 

a) Se abstenha de realizar contratações informais e diretas, seja

de  aquisição de bens/materiais, seja de contratação de serviços fora das

, devendo respeitar os devidos procedimentos hipóteses legaishipóteses legais

previstos na legislação pátria, em especial nas Leis nº 14.133/2021 e nº 8.666/93;
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b) Adote, em os casos de contratação direta de bens e  serviçostodos 

(dispensa/inexigibilidade de licitação), as formalidades legais  para a

, previstas no art. 72 da Lei nº 14.133/2021 (conforme artigo 26,contratação

caput e parágrafo único da Lei 8.666/93), de forma prévia à concretização da

devendo cada setor que tiver contato com o rito da contratação (desdedespesa, 

o setor de compras até o de pagamento) diligenciar o cumprimento dos ditames

legais, ainda que tenha havido falha no procedimento por parte de outro setor,

fazendo o devido encaminhamento ao setor responsável para correção e alerta

de forma documentada de eventual irregularidade constatada;

c) Adote os procedimentos administrativos necessários para projeção dos

bens a serem adquiridos para, se possível, comprá-los conjuntamente mediante

prévia licitação, em modalidade  compatível com o valor total previsto da

compra, evitando o ; fracionamento irregular de despesas

d) Seja criada, caso não exista, pasta com as Recomendações emitidas

, a fim de lá ser arquivada cópia da presente, de forma apelo Ministério Público

permitir que os futuros gestores e responsáveis,  além das pessoas aqui

recomendadas, tomem conhecimento das  recomendações ministeriais

expedidas, como forma de evitar a reiteração de atos irregulares.

Solicita-se seja dada divulgação imediata e adequada à presente

recomendação e adotadas as providências necessárias a prevenir eventuais violações da

lei, com resposta por escrito no prazo de até 15 dias a esta Promotoria de Justiça.

O desatendimento à presente Recomendação poderá implicar na adoção

das  medidas legais e judiciais cabíveis, objetivando-se, inclusive, a punição

dos responsáveis, além da responsabilização civil por eventuais danos que ocorrerem.
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Santo Augusto, .30 de maio de 2022

,Eduardo Augusto Pohlmann
.Promotor de Justiça
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